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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º, c/c os 

Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 

34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do 

Decreto nº 7.510, de 18 de outubro de1981 e Decreto nº 33.917 de 18 de setembro de 2009, 

observado o contido no Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011, a fim de proceder o 

realinhamento e regularização de todo o efetivo da PMPE, visando às ações do Programa “Pacto 

pela Vida”: 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I - PESSOAL MILITAR 

1.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 

I – Transferir por necessidade do serviço para o (a): 
 

1° BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 

Cap QOPM 
930053-8 2ª EMG 

Joelson Chaves da Silva 

 

5° BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 

1° Ten QOPM 
102119-2 2ª EMG 

Álvaro Cajueiro de Farias  

 

CSM/Int 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 

1° Ten QOAPM 
930589-0 DAL 

Paulo Roberto da Silva 

 

II – Transferir por necessidade do serviço mediante permuta para o (a): 
 

Posto/Grad. Mat. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino Conforme 

Portaria n° 
3588, publicada 
no DOE n° 221 
de 22 de 
novembro de 
2012, a contar 
de 22 de 

novembro de 
2012. 

2° Ten QOAPM 
930586-0 

Paulo Roberto da 

Silva 
17° BPM DAL 

2° Ten QOAPM 
940740-5 

Franklin Martins da 

Silva 
DAL 17° BPM 
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2.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS: 
 

I – Transferir por necessidade do serviço para o (a): 
 

DF 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 

3° Sgt QPMG 
950024-3 DTEC 

Alexandre José Soares de Lima  

 

CPM/DGP 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 
Devendo 

exercer suas 
atividades no 

Anexo – I, 
Petrolina. 

Sd QPMG 
930561-0 2ª EMG 

Malan Nédson de Menezes Gomes 

 

II - Tornar sem efeito a publicação contida no Suplemento de Pessoal n° 003 de 06 de 
janeiro de 2014, dos policiais militares abaixo relacionados os quais permaneceram nas 
suas Unidades de origem: 
 

Posto/Graduação Matrícula 
Unidade de 

Origem 
Nome 

2° Sgt QPMG 28525-0 9° BPM Osvaldo Vilela de Araújo  

3° Sgt QPMG 103193-7 Ad. à DGP Milena Rocha Cabral 

3° Sgt QPMG 980742-0 9° BPM Jairo Ricardo da Silva 

3° Sgt QPMG 930997-7 16° BPM Marivaldo Eloi de Paula  

Sd QPMG 110970-7 9º BPM Marcone Zacarias da Silva 

 
2ª P A R T E 

 
II - PESSOAL CIVIL 
 ( Se  

 

 

 

3.0.0.-Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, 

prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril 

 de 1990, modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor dos 

Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, 

cuja movimentação implique em mudança de Município. 
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4.0.0.-Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Praças movimentados da Capital para o 

Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

5.0.0.-Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, 

no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial (is) e Praça(s) movimentado(s) da Capital  

para o Interior e vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei  

nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no 

SUNOR nº 08, de 06 de julho de 1992. 

6.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e  

interior, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no prazo máximo de  

72h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de Pessoal. 

7.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e 

interior que após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de 

Pessoal, informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos Policiais 

Militares que não se apresentaram, para aplicação das medidas cabíveis. 

 

 

 

 

 

José Carlos Pereira – Cel PM 
Comandante Geral 


